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Resolução n.º 4/2021 

Prorroga até ao dia 31 de janeiro de 2021 o prazo de isenção temporária do 
pagamento das rendas decorrentes dos contratos de concessão do direito de 
exploração referentes à Casa do Rabaçal, à Casa de Abrigo da Achada do Teixeira, à 
Casa da Quinta do Santo da Serra, à Casa do Sardinha, à Casa de Abrigo das 
Queimadas, às instalações sanitárias do Rabaçal e à Cafetaria do Jardim Botânico. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
 Resolução n.º 3/2021 

 
Considerando que, pela Resolução n.º 137/2020, de 27 

de março, foram aprovadas medidas de apoio na área da 
Economia e apoio ao setor produtivo, nomeadamente, a 
isenção temporária do pagamento das rendas ou taxas 
devidas pelos espaços arrendados, concessionados, cedidos 
a título oneroso ou em direito de superfície tutelados pelos 
serviços que integram a Administração Regional Direta e 
Indireta;  

Considerando que o Governo Regional da Madeira, 
através da Resolução n.º 770/2020, de 19 de outubro, 
isentou temporariamente o pagamento das rendas e taxas 
referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 
2020, decorrentes dos contratos de concessão e títulos de 
utilização privativa de domínio público marítimo, à exceção 
dos títulos de utilização temporária dos recursos hídricos; 

Considerando que o Governo Regional da Madeira 
priorizou a necessidade de adoção de medidas de 
minimização do impacto da pandemia COVID-19 no tecido 
empresarial, no rendimento das famílias e no apoio social e 
que urge manter as medidas que representam um incentivo 
financeiro extraordinário de recuperação da atividade 
económica da Região. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 4 de janeiro de 2021, resolve: 

 
1 -  Isentar temporariamente o pagamento das rendas e 

taxas referentes ao mês de janeiro de 2021, 
aplicando-se as regras da proporcionalidade nas 
dívidas com vencimento não mensal, decorrentes 
dos contratos de concessão e títulos de utilização 
privativa de domínio público marítimo, à exceção 
dos títulos de utilização temporária dos recursos 
hídricos, tutelados pelos serviços que integram a 
Administração Regional Direta da Região 
Autónoma da Madeira com competências de 
administração do litoral. 

 
2 -  Suspender a cobrança no mês de janeiro de 2021 

dos planos de pagamento ou acordos de 
regularização de dívida de rendas ou taxas, no 
âmbito dos contratos e licenças referidos no número 
anterior. 

 
3 -  A presente Resolução entra imediatamente em vigor 

e produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 2021. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 

Resolução n.º 4/2021 
 

Considerando que, pela Resolução n.º 137/2020, de 27 
de março, foram aprovadas medidas de apoio na área da 
Economia e apoio ao setor produtivo, entre outras, a isenção 
temporária do pagamento das rendas ou taxas devidas pelos 
espaços arrendados, concessionados, cedidos a título 
oneroso ou em direito de superfície tutelados pelos serviços 
que integram a Administração Regional Direta e Indireta;  

Considerando que o Governo Regional da Madeira, 
através da Resolução n.º 769/2020, de 19 de outubro, 
prorrogou o prazo de isenção temporária do pagamento das 
rendas decorrentes dos contratos de concessão do direito de 
exploração referentes à Casa do Rabaçal, à Casa de Abrigo 
da Achada do Teixeira, à Casa da Quinta do Santo da Serra, 
à Casa do Sardinha, à Casa de Abrigo das Queimadas, às 
instalações sanitárias do Rabaçal e à Cafetaria do Jardim 
Botânico até ao dia 31 de dezembro de 2020;   

Considerando que o Governo Regional da Madeira, 
através da Resolução n.º 853/2020, de 11 de novembro, 
autorizou a cessão da posição contratual detida pela Região 
Autónoma da Madeira, no contrato de arrendamento da 
cafetaria localizada nos “Jardins do Garajau”, outorgado no 
dia 18 de agosto de 2020, para o Instituto das Florestas e 
Conservação da Natureza, IP - RAM; 

Considerando que urge prosseguir com medidas que 
reduzam o impacto económico, como um incentivo 
financeiro extraordinário para assegurar a fase de 
normalização da atividade e um apoio extraordinário à 
atividade económica das empresas, que tenham sido 
gravemente afetadas pelo COVID-19. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 4 de janeiro de 2021, resolve: 

 
1.  Prorrogar até ao dia 31 de janeiro de 2021 o prazo 

de isenção temporária do pagamento das rendas 
decorrentes dos contratos de concessão do direito de 
exploração referentes à Casa do Rabaçal, à Casa de 
Abrigo da Achada do Teixeira, à Casa da Quinta do 
Santo da Serra, à Casa do Sardinha, à Casa de 
Abrigo das Queimadas, às instalações sanitárias do 
Rabaçal e à Cafetaria do Jardim Botânico. 

 
2.  Isentar temporariamente o pagamento da renda 

decorrente do contrato de arrendamento da cafetaria 
localizada nos “Jardins do Garajau” até ao dia 31 de 
janeiro de 2021. 

 
3.  A presente Resolução entra imediatamente em vigor 

e produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 2021. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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